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Prefeitura Municipal de Agudos. 30 de junho de 2.004.
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refeito

LEI N° J.46.1 DE .10 IlE JUN HQ DE 2.001
" Que cria I orquestra de viol6cs AÇUCENA DA SERRA r di
outras provid ências"

A RT IGO ..- - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua pnblicaçâo ou

t\ "-TlCO 3" - Todas as despesas correrão por dotação orçamcntána

ART IG O I" - Fica criada a Orquestra de Violões " ACI ICE NA 1M

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

própna

ARTIGO r ~ As demais dispos ições necessárias serão regula mentadas

por decreto executivo .

JOSÉ CARI.OS OCTAVIAN I. Prefeito Municipal dr Agudos,
Estado de Sl o Paulo. no uso de su as atrihuições I~.is. faz saber que II Câma ra
Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a $quinte Lei:



PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI N° 3.463 DE 30 DE J UNIIO DE 2.004
" Q ue cria a orq uestra de violões AÇUCENA DA SERRA e dá
outras provid ências"

JOSÉ CARLOS OCTAVIAl'iI. PI'"efeito Mun icip al de Agudos.
Estado de São Paulo. no uso de suas atr ibuições legais. faz saber que a Câ mara
Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO I" - Fica criada a Orquestra de Violões " AÇ lJC El\A UA

SE RRA- .

ARTI GO 2" - As dema is disposições neces sárias serão regulamentadas

por decreto cxccutivo.

ARTIGO j O _ Todas as despesas correrão por dotação orçamentária

própria.

ARTIGO 4" - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação ou

afixação.

Prefeitura Municipal de Agudos. 30 de junho de 2.004
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